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MUNICIPALIDADES E OUTROS

CONSIDERANDO que o Serviço de Patrimônio é responsável por
executar as atividades de controle e registro dos bens patrimoniais,
bem como por organizar e manter atualizado o cadastro de itens;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão de Padronização de Bens - CPAB a partir
de 02/09/2013.

Parágrafo único. A Comissão deve encaminhar ao Procurador-Geral de
Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas
e dos resultados alcançados.

Art. 2º As atividades de levantamento, análise e padronização dos bens
de consumo e dos bens permanentes executadas pela CPAB passam a
ser responsabilidade do Serviço de Material e do Serviço de Patrimônio,
respectivamente, sob a gestão da Coordenação Administrativa.

§ 1º Compete aos Serviços de Material e de Patrimônio elaborar
proposta de padronização dos itens, devidamente especificados nas
suas características e com definição de critérios para uso e distribuição.

§ 2º As propostas de padronização devem ser apresentadas à Gerência-
Geral em um período de até 120 dias, a contar da extinção da Comissão.

§ 3º A partir da padronização, os materiais devem ser adquiridos
conforme a especificação definida.

Art. 3º Os bens imóveis devem ser padronizados pela Coordenação de
Engenharia no momento da locação, aquisição ou edificação,
considerando o custo/benefício, a acessibilidade, especialmente a de
pessoas com deficiência, bem como a promoção de condições adequadas
ao trabalho e ao atendimento à sociedade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as Portarias nºs 5.486/2011, 1.093/2012 e 2.786/2012 e a
Resolução nº 032/2011.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 4.195 de 16 de julho de 2013

Extingue a Comissão de Remoção - CORE

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/1997,
e

CONSIDERANDO que a Comissão de Remoção - CORE foi instituída
como comissão de natureza permanente com a finalidade de gerenciar
e operacionalizar o processo de permuta e remoção de servidores
efetivos do quadro de cargos administrativos do MP-ES;

CONSIDERANDO que são atribuições da Coordenação de Recursos
Humanos controlar a necessidade de pessoal e as vagas disponíveis,
bem como controlar a movimentação de recursos humanos, evitando
carência ou excesso de servidores nas unidades;

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça praticar
atos e decidir questões relativas à administração geral, financeira,
orçamentária, patrimonial, operacional e de pessoal do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão de Remoção - CORE a partir de 02/09/
2013.

Parágrafo único. A Comissão deve encaminhar ao Procurador-Geral de
Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas
e dos resultados alcançados.

Art. 2º A Coordenação de Recursos Humanos fica responsável por
gerenciar os processos de permuta e remoção de servidores efetivos
do quadro de cargos administrativos do MP-ES, incumbindo-lhe a
emissão de parecer técnico acerca da admissibilidade do requerimento,
para posterior apreciação do Procurador-Geral de Justiça.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as Portarias nºs 3.473/2010, 3.805/2010, 2.787/2012 e 68/
2013.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 4.196 de 16 de julho de 2013

Extingue a Comissão Especial de Recursos Humanos - CERH

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/1997, e

CONSIDERANDO que a Comissão Especial de Recursos Humanos - CERH
foi instituída como comissão de natureza permanente com a finalidade
de efetuar estudos, análises e deliberações sobre assuntos relativos à
administração institucional de recursos humanos;

CONSIDERANDO que são atribuições da Coordenação de Recursos
Humanos planejar, organizar, coordenar, supervisionar, fiscalizar,
controlar e avaliar a execução das atividades relacionadas com
recrutamento, seleção, treinamento, segurança, medicina do trabalho,
cargos, carreiras, vencimentos, registros e folha de pagamento;

CONSIDERANDO que é salutar à Administração Pública a promoção de
mecanismos de modernização de sua gestão;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão Especial de Recursos Humanos - CERH a
partir de 02/09/2013.

Parágrafo único. A Comissão deve encaminhar ao Procurador-Geral de
Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas
e dos resultados alcançados.

Art. 2º A Coordenação de Recursos Humanos fica responsável por dar
continuidade aos trabalhos desenvolvidos pela Comissão, propondo
medidas, projetos e mudanças na administração de recursos humanos,
bem como emitindo parecer em fatos não regulamentados relacionados
à área.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas a Portaria nº 1.278/2012 e a Portaria nº 2.780/2012.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 4.197 de 16 de julho de 2013

Extingue a Comissão Permanente de Concessão de Gratificações - CPCG

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/1997,
e

CONSIDERANDO que a Comissão Permanente de Concessão de
Gratificações - CPCG foi criada com a finalidade de analisar e avaliar
os pedidos de concessão de gratificações aos servidores do MP-ES;

CONSIDERANDO que o controle da concessão de benefícios é atividade
inerente à Coordenação de Recursos Humanos, conforme disposto no
inciso XXX, do art. 103, do Regimento Interno da Estrutura
Organizacional do MP-ES;

CONSIDERANDO que compete ao Procurador-Geral de Justiça praticar
atos e decidir questões relativas à administração geral, financeira,
orçamentária, patrimonial, operacional e de pessoal do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão Permanente de Concessão de Gratificações
- CPCG a partir de 02/09/2013.

Parágrafo único. A Comissão deve encaminhar ao Procurador-Geral de
Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas
e dos resultados alcançados.

Art. 2º Os requerimentos de concessão aos servidores das gratificações
previstas na legislação vigente devem ser encaminhados, após parecer
da Coordenação de Recursos Humanos, ao Procurador-Geral de Justiça,
para análise e deliberação, a quem compete o deferimento ou
indeferimento do pleito, observados os requisitos legais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogada a Portaria nº 3.809/2012.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA
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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 4.198 de 16 de julho de 2013

Extingue a Comissão para Avaliação, Depreciação, Amortização,
Exaustão e Reavaliação de Bens Móveis - CBEM e a Comissão para
Avaliação, Depreciação, Amortização, Exaustão e Reavaliação de Bens
Imóveis - CBEI

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/1997,
e

CONSIDERANDO que a Comissão para Avaliação, Depreciação,
Amortização, Exaustão e Reavaliação de Bens Móveis - CBEM foi criada
como comissão de natureza permanente com a finalidade de atualizar
o valor de mercado e da vida útil dos bens móveis adquiridos pelo MP-
ES;

CONSIDERANDO que a Comissão para Avaliação, Depreciação,
Amortização, Exaustão e Reavaliação de Bens Imóveis - CBEI foi criada
como comissão de natureza permanente com a finalidade de atualizar
o valor dos bens imóveis que integram o patrimônio do MP-ES de acordo
com o valor de mercado;

CONSIDERANDO que são atribuições da Coordenação de Finanças,
dentre outras, calcular as baixas do ativo imobilizado, fazer o seu registro
contábil e efetuar os cálculos da correção monetária do patrimônio em
conjunto com o Serviço de Patrimônio;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão para Avaliação, Depreciação, Amortização,
Exaustão e Reavaliação de Bens Móveis - CBEM e a Comissão para
Avaliação, Depreciação, Amortização, Exaustão e Reavaliação de Bens
Imóveis - CBEI a partir de 02/09/2013.

Parágrafo único. As Comissões devem encaminhar ao Procurador-Geral
de Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas
e dos resultados alcançados.

Art. 2º Todos os bens patrimoniais móveis e imóveis adquiridos pelo
MP-ES, bem como os já existentes devem ter seu valor atualizado,
anualmente, de acordo com o valor de mercado, por meio de trabalho
conjunto entre a Coordenação de Finanças, o Serviço de Patrimônio e
a Coordenação de Engenharia, conforme o caso.

Parágrafo único. As unidades administrativas referidas no caput deste
dispositivo devem encaminhar o cronograma de cumprimento das
tarefas a que se refere a presente Portaria, no prazo máximo de 15
dias, à Gerência-Geral, a quem compete dar ciência à Subprocuradora-
Geral de Justiça Administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as Portarias nºs 5.870/2011, 2.784/2012 e 3.351/2013.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 4.199 de 16 de julho de 2013

Extingue a Comissão de Avaliação de Documentos - CAD

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/1997,
e

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Documentos - CAD
foi criada como comissão de natureza permanente com o objetivo de
efetuar o levantamento, a avaliação e a seleção dos documentos que
tramitam nas unidades organizacionais do MP-ES;

CONSIDERANDO que é atribuição do Serviço de Arquivo, dentre outras
atividades, promover o arquivamento e o desarquivamento do acervo,
conservando-o atualizado de acordo com as técnicas de arquivamento
de documentos oficiais, bem como executar procedimentos de
eliminação de documentos;

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir a Comissão de Avaliação de Documentos - CAD a
partir de 02/09/2013.

Parágrafo único. A Comissão deve encaminhar ao Procurador-Geral
de Justiça, até 30/08/2013, relatório conclusivo das atividades realizadas

e dos resultados alcançados.

Art. 2º Cabe ao Serviço de Arquivo dar continuidade aos trabalhos
desenvolvidos pela Comissão de Avaliação de Documentos, promovendo
o levantamento e a identificação das séries documentais produzidas,
recebidas ou acumuladas em cada unidade organizacional do MP-ES,
incumbindo-lhe, ainda, a elaboração de proposta de Tabela de
Temporalidade, de documentos a serem eliminados ou remetidos para
guarda permanente e de critérios e procedimentos de organização,
racionalização e controle da gestão de documentos e arquivos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Ato nº 870/2005 e as Portarias nºs 1.052/2010, 1.306/2011,
1.150/2012, 2.779/2012, 2.788/2012 e 3.810/2012.

Vitória, 16 de julho de 2013.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 009/2013

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95/97,

CONSIDERANDO que consta no § 3º, art. 1º, do Ato nº 001/2013,
publicado no DOE de 21/01/2013, que a Força Tarefa será localizada,
para fins de operacionalização, nas instalações do GECAP – Grupo
Executivo de Controle Externo da Atividade Policial e terá a duração de
seis meses, podendo ser prorrogado o prazo, a critério do Procurador-
Geral de Justiça.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais seis meses a duração da Força Tarefa
instituída para apurar notícias de violação de direitos humanos, a partir
de 21/07/2013.

Art. 2º Esta Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 16 de julho de 2013
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 010/2013

Cria, no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo, a
Assessoria de Planejamento e Gestão Integrada

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no disposto no art. 10 da Lei Complementar Estadual n° 95/
1997, que atribui competência ao Procurador-Geral de Justiça para
expedir atos normativos que visem à celeridade e à racionalização das
atividades do Ministério Público, e

CONSIDERANDO que o art. 168 da mesma Lei dispõe que a atuação do
Ministério Público deverá levar em conta as diretrizes e os objetivos
institucionais estabelecidos em Plano Geral de Ação, destinados a
viabilizar a consecução de metas prioritárias nas diversas áreas de
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a relevância de organizar as medidas de coleta, análise,
produção e disseminação das ações de planejamento e gestão;

CONSIDERANDO que o planejamento e a gestão estratégica são
ferramentas imprescindíveis para sistematizar o monitoramento, a
medição e a avaliação do desempenho institucional, com foco em
resultados;

CONSIDERANDO a importância de revisar as metas institucionais,
implantando novas estruturas administrativas que auxil iem no
planejamento, no acompanhamento e no controle das ações
desenvolvidas;

CONSIDERANDO, portanto, que a Lei Orgânica do Ministério Público do
Estado do Espírito Santo estabelece em seu art. 40, § 2º, que áreas
especializadas podem ser criadas conforme necessidade da instituição;

RESOLVE:

Art. 1º Criar, no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo,
a Assessoria de Planejamento e Gestão Integrada - AGE, subordinada
ao Procurador-Geral de Justiça.

Art. 2° Compete à AGE elaborar, desenvolver, orientar, acompanhar e


